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4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste Edital.
i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 

do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 04/04/2024 até às 
23h59 de 18/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f002ata1@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/19/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 7/2023
CONVOCAÇÃO
ENFERMEIRO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
Elaine Cristina de Souza Amaral Oliveira - 77º
Data - : 03/04/2024
Horário - : 10h 00 min
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO SEI 010.00001354/2023-39
CONTRATO Nº 0495/2022
EDITAL PROAC 05/2022
Contratante: Governo do Estado de São Paulo; por sua 

Secretaria da Cultura e Economia Criativa.
Contratado(a): Cristiane Malagoli Taguchi36897196827
Projeto: “Maria da Luz”.
Objeto: Prorrogação da Cláusula Quarta – Do Prazo de 

Execução do Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro 
da Cláusula Quarta – Do Prazo de Execução do Contrato, fica 
prorrogado o prazo de execução do objeto do contrato por 60 
(sessenta) dias.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

PROAC, em 25/03/2023.
LIANA CROCCO
Coordenadora da Unidade de Fomento e Economia Criativa
 PROCESSO SEI 010.00005804/2023-62
CONTRATO Nº 0634/2022
EDITAL PROAC 28/2022
Contratante: Governo do Estado de São Paulo; por sua 

Secretaria da Cultura e Economia Criativa.
Contratado(a): Gêmeos do Cinema e Cultura Ltda
Projeto: “Dengue Alien - 1ª Temporada”.
Objeto: Prorrogação da Cláusula Quarta – Do Prazo de 

Execução do Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro 
da Cláusula Quarta – Do Prazo de Execução do Contrato, fica 
prorrogado o prazo de execução do objeto do contrato por 60 
(sessenta) dias.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

PROAC, em 25/03/2024.
LIANA CROCCO
Coordenadora da Unidade de Fomento e Economia Criativa
 PROCESSO SEI 010.00010202/2023-27
CONTRATO Nº 0633/2022
EDITAL PROAC 28/2022
Contratante: Governo do Estado de São Paulo; por sua 

Secretaria da Cultura e Economia Criativa.
Contratado(a): Domingas Aparecida Liou 93303262853
Projeto: “LINHAS TORTAS”.
Objeto: Prorrogação da Cláusula Quarta – Do Prazo de 

Execução do Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro 
da Cláusula Quarta – Do Prazo de Execução do Contrato, fica 
prorrogado o prazo de execução do objeto do contrato por 60 
(sessenta) dias.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

PROAC, em 25/03/2024.
LIANA CROCCO
Coordenadora da Unidade de Fomento e Economia Criativa

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/19/2024 PROCESSO Nº 
136.00051141/2024–59

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: TECNOLOGIA EM SECRETARIADO IV
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

SECRETARIADO E SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO
CURSO: SECRETARIADO E ASSESSORIA INTERNACIONAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 COMUNICADO
ACADEMIA DE POLÍCIA “DR. CORIOLANO NOGUEIRA 

COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de 

cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia – DP 1/2023.
A Presidente do concurso público de provas e títulos para o 

provimento de cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia - 
DP 1/2023 FAZ SABER que os (as) candidatos (as) abaixo foram 
habilitados (as), provisoriamente, para prosseguir nas demais 
etapas do certame em virtude do deferimento de liminar:

ALINE OLIVEIRA DE SOUZA, nº inscrição 5639911-1, nos 
autos do Proc. 0102058-24.2024.8.26.9061 (8ª Turma Recursal 
de Fazenda Pública);

CAROLINA BORGES DOS SANTOS, nº inscrição 5366829-4, 
nos autos do Proc. 1009142-12.2024.8.26.0053 (7ª Vara da 
Fazenda Pública);

DANIEL DE ARAUJO SANTOS, nº inscrição 5393145-9, nos 
autos do Proc. 1016362-61.2024.8.26.0053 (3ª Vara do Juizado 
Especial da Fazenda Pública);

FELIPE FERREIRA BENICIO, nº inscrição 5523309-0, nos 
autos do Proc. 1010860-44.2024.8.26.0053 (12ª Vara da Fazen-
da Pública);

GABRIELA MELLO CAMPOS, nº inscrição 5498351-7, Agravo 
de Instrumento nº. 2064806-73.2024.8.26.0000 (2ª Câmara de 
Direito Público).

JAYANA BRESSAN BORINELLI, nº inscrição 5484175-5, nos 
autos do Proc. 1010695-94.2024.8.26.0053 (2ª Vara do Juizado 
Especial da Fazenda Pública);

LEHANES CANDIDO MACHADO DE SOUSA, nº inscrição 
5430854-2, nos autos do Proc. 1015693-08.2024.8.26.0053 (12ª 
Vara da Fazenda Pública);

VICTOR ESTEVAM CASTELO BRANCO, nº inscrição 5473778-
8, nos autos do Proc. 1012540-64.2024.8.26.0053 (1ª Vara da 
Fazenda Pública);

 SAÚDE

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE 
SÃO PAULO

 Face às informações constantes no processo SEI 
269.00001214/2023-48 e da manifestação da Assessoria Jurí-
dica no Despacho (0023407620), com fundamento dos subitens 
12.7.1 e 12.7.2 do Edital do Concurso 01/2023 DECLARO EXAU-
RIDOS os direitos decorrentes do Concurso Público nº 01/2023, 
da candidata SARAH DOS SANTOS BAMONDES, classificada em 
7º lugar para o emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
1. A Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, 

entidade integrante da Administração Pública Indireta, vincu-
lada à Secretaria de Estado da Saúde, em conformidade com 
a autorização exarada no processo SEI 269.00000097/2023-03 
CONVOCA os (as) candidatos (as) aprovados (as) relacionados 
(as) a seguir para, nos termos dos itens 12.1, 12.2 e 12.4 do 
Edital de Concurso nº 01, de 31 de outubro de 2023, processo 
SEI 269.00001214/2023-48, apresentar os documentos visando 
a comprovação do cumprimento dos requisitos para contratação, 
em conformidade com o Edital, na seguinte ordem: emprego, 
número de inscrição, nome do(a) candidato(a), nota final e 
classificação.

EMPREGO/ NÚMERO DE INSCRIÇÃO/ NOME DO(A) 
CANDIDATO(A)/ NOTA FINAL/ CLASSIFICAÇÃO GERAL/ VAGA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/ 0517000176/ ANDREIA LAU-
RIANO SANTOS/ 64,00/ 8/ AMPLA CONCORRÊNCIA

2. O(A)s candidato(a)s convocados(a)s deverão comparecer 
na Divisão de Recursos Humanos da Fundação Pró-Sangue 
Hemocentro de São Paulo, situada na Rua Dr. Ovídio Pires de 
Campos, 225 – 2º andar, nos dias 02, 03, 04, 05 e 08 de abril 
de 2024, no horário compreendido entre 08h00 às 12h00, para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no item 
12.4 do Edital de Concurso nº 01, de 31 de outubro de 2023.

3. Nos termos do item 1.6 do Edital de Concurso nº 01, de 
31 de outubro de 2023, os documentos comprobatórios para o 
Emprego Público que exigem escolaridade completa – Diplomas 
registrados e acompanhados de Histórico Escolar – devem 
referir-se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério 
da Educação e Cultura (MEC), Conselho Nacional de Educação 
(CNE) ou Conselho Estadual de

Educação (CEE) e Conselhos Regionais de Profissões.
4. Após a entrega, os documentos serão examinados a fim 

de verificar a comprovação do cumprimento dos pré-requisitos 
enumerados no Edital.

5. Nos termos do item 12.7.1 do Edital de Concurso nº 01, 
de 31 de outubro de 2023, o candidato que não comparecer 
no prazo previsto neste edital de convocação será considerado 
desistente e será automaticamente excluído e desclassificado, 
em caráter irrevogável e irretratável, do Concurso Público.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 3/2021
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (NUTRICIONISTA)
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
Rachel Fernanda Pecego Peruchi - 41º
Data - : 03/04/2024
Horário - : 10h 00m
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

 CAMPUS DE REGISTRO
 CAMPUS DE REGISTRO
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO VALE DO RIBEIRA
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRAIVA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO TP03/2023-FCAVR
PROCESSO REG/FCAVR 601/23
O Diretor Técnico Administrativo, no uso das competências 

atribuídas por meio do Artigo 4º, Inciso II, alínea b, da Portaria 
Unesp n.º 07/2021, ADJUDICA o objeto do certame CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA DAS UNIDADES VILA TUPY E AGRO-
CHÁ DA FCAVR à Empresa TOPCONS ENGENHARIA SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.927.082/0001-42, 
detentora da proposta de menor valor paras os itens:

01. Reforma dos Laboratórios Solos, Fitossanidade e Crustá-
ceos - Unidade Vila Tupy, no valor de R$ 91.661,98 (noventa e um 
mil seiscentos e sessenta e um reais e noventa e oito centavos);

02. Reforma do Prédio Sede CEIC - Unidade Vila Tupy, no 
valor de R$ 212.304,42 (duzentos e doze mil trezentos e quatro 
reais e quarenta e dois centavos);

03. Reforma de câmaras frias e secas - Unidade Agrochá, no 
valor de R$ 208.736,03 (duzentos e oito mil setecentos e trinta e 
seis reais e três centavos);

04. Ampliação do almoxarifado de Defensivos Agrícolas - 
Unidade Agrochá, no valor de R$ 125.985,59 (cento e vinte e 
cinco mil novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos);

05. Reforma do Galpão de Mecanização Agrícola - Unidade 
Agrochá, no valor de R$ 79.677,53 (setenta e nove mil seiscen-
tos e setenta e sete reais e cinquenta e três centavos);

06. Adequação de espaços - Galpão do Almoxarifado - Uni-
dade Agrochá, no valor de R$ 534.998,67 (quinhentos e trinta 
e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta e 
sete centavos);

07. Construção de área de compostagem e sanitários - Uni-
dade Agrochá, no valor de R$ 206.636,91 (duzentos e seis mil 
seiscentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos).

Registro, 28 de março de 2024.
Thiago Moreira de Souza
Diretor Técnico de Divisão
 CAMPUS DE REGISTRO
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO VALE DO RIBEIRA
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TP03/2023-FCAVR
PROCESSO REG/FCAVR 601/23
O Diretor Técnico Administrativo, no uso das competências 

atribuídas por meio do Artigo 4º, Inciso II, alínea b, da Portaria 
Unesp n.º 07/2021, HOMOLOGA a TOMADA DE PREÇOS nº 
03/2023.

Registro, 28 de março de 2024.
Thiago Moreira de Souza
Diretor Técnico de Divisão
 ATA DE REUNIÃO DE HABILITAÇÃO
Aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e vinte e 

quatro, às quatorze horas e nove minutos, reuniu-se na Sala de 
Aula 8 da Unidade Vila Tupi da Faculdade de Ciências Agrárias 
do Vale do Ribeira, sita na Avenida Nelson Brihi Badur, 430, Vila 
Tupy, cidade de Registro, estado de São Paulo, a Comissão de 
Avaliação e Julgamento das Propostas da Licitação da FCAVR, 
designada pela Portaria nº 118/23-FCAVR, de 11 de dezembro 
de 2023, constituída pelos senhores Marcelo da Silva Soares, 
Melissa Raphaela de Lima e Silva, Fábio Yamamoto e Jorge Mas-
sao Kanegae, respectivamente Presidente e membros da referida 
Comissão, com a finalidade de retomar a fase de Propostas da 
Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 05/2023-FCAVR-
-UNESP, Processo REG/FCAVR n.º 142/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresas especializadas para reforma de Centro 
de Convivência e cobertura da Quadra Poliesportiva nas Unida-
des Vila Tupy e Agrochá. Não houve participação presencial de 
representantes das empresas Licitantes. Aberta a sessão pública, 
a Comissão analisou os documentos de habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista das licitantes. Prosseguindo o certame, a 
Comissão suspendeu a sessão para encaminhamento de docu-
mentos de comprovação de qualificação técnica para avaliação 
pela Coordenadoria de Engenharia e Sustentabilidade (CES), 
com retomada da sessão em data a ser definida e comunicada 
e, para constar, eu, Jorge Massao Kanegae, secretário designado 
pela Comissão, lavrei a presente ata que depois de lida e apro-
vada vai assinada por mim e demais presentes e seguirá para 
publicação em Diário Oficial.

Registro, vinte e oito de março de dois mil e vinte e quatro.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL DE BASE DE BAURU
Resumo do 1º Termo de Aditamento Contratual
Processo:25.108/2023-FAMESP.
Contrato:047/2023-FAMESP/HBB.
Modalidade:Dispensa de Procedimento conforme Artigo 13º 

Inciso II do Regulamento de Compras da Famesp.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Estadual de Bauru.
Contratada:VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços 

de administração e gerenciamento no fornecimento mensal de 
vale refeição e/ou vale alimentação na forma de cartão magné-
tico com chip de segurança e senha pessoal intransferível que 
serão utilizados em estabelecimentos comerciais conveniados a 
contratada, para os funcionários do Hospital de Base de Bauru.

Objeto do Aditamento:Fica modificado do Contrato nº 
047/2023-FAMESP/HBB, a Cláusula Sétima – Preço, onde o valor 
permanecerá em R$ 1.889.280,00, correspondente a 03 parcelas 
mensais estimadas no valor de R$ 629.760,00, a modificação 
da Cláusula Quarta – Prazo De Vigência, aditando o prazo em 
mais 03 meses.

Vigência:3 meses.
Valor estimado Mensal: - R$ 629.760,00.
Valor Total estimado do Contrato: R$ 3.778.560,00.
Data da Assinatura:01/04/2024.
----
 ---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
MATERNIDADE SANTA ISABEL
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:16.860/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023-FAMESP/

BAURU
Contrato:020/2023-FAMESP/MSI.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Maternidade Santa Isabel.
Contratada:ALPHAMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA.
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA 
OBSTETRA PARA A MATERNIDADE SANTA ISABEL, PELO PERÍ-
ODO DE 30 MESES.

Motivo da Rescisão:Informamos que o Contrato nº 
020/2023 – FAMESP/MSI fica rescindido a partir de 27 de março 
de 2023, por acordo entre as partes. Por força da presente 
rescisão, as partes dão por terminado o Contrato, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindindo.

Data da Assinatura:27/03/2024.
---


